
lb CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIALS 
CONFERE , @M.  '* 

REsoLucAo NO 2M97/2023 - CON FERE 

Ref.: Nomeação de substituto para a 
Comisso Eleitoral do pleito para 
composição do Core-RS. 

o Diretor-Presidente do Conselho Federal dos Representantes Comerciais, no uso 
de suas atribuiçöes legais e regimentals, 

CONSIDERANDO que a eleicào, pelo voto direto, para composiçào do Conselho 
Regional dos Representantes Comercials no Estado do Rio Grande do Sul, triênio 
2024/2027, que será processada pe!o Conseiho Federal dos Representantes 
Comerciais - Confere, por intermédio da respectiva Comissào Eleitoral, ocorrerá 
no dia 18 do próximo mês de dezembro do corrente ano; 

CONSIDERANDO a impossibilidade do Sr. Eduardo Pereira Santos continuar 
integrando a referida Comisso Eleitoral; 

CONSIDERANDO que a art. 6 0  da Resolucão no 2.096/2023 - CONFERE, que 
dispöe sobre o citado Processo Eleitoral, estabelece que, no caso de impedimento 
de algum dos nomeados para o desempenho de suas respectivas funcöes, a 
presidência do Confere promoverá a nomeação do substituto, por meio de ato 
normativo próprio, RESOLVE: 

Art. 1 0 . Nomear o Sr. Paulo César Nauiack, delegado do Confere, para compor a 
Comissào Eeitoral que processará o pleito que elegerá Os conseiheiros do Core-
RS, para o triênio 2024/2027, na funço de Secretário, em substituiço ao Sr. 
Eduardo Pereira Santos. 

Art. 20 . Esta Resoluçäo entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçôes 
em contrário. 

Brasilia, 08d novembro de 2023. 

Archimedes Cavaanti Jnior 
Diretor-Presidente 
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